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DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL

ROSÂNGELA BARBOSA BEZERRA 
PREFEITO MUNICIPAL

PEDRO BARNABE MACHADO
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 060/2016 

Bom Jesus do Tocantins, 28 de junho de 2016.

Dispõe sobre licença por interesse particular a 
Servidora Andrea Vasconcelos Ribeiro Lima, e dá 
outras providencias”.

                                                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 
– ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art. lº. – Conceder Licença por Interesse Particular a Servidora 

Andrea Vasconcelos Ribeiro Lima, lotado na educação, pelo período 
de 01 de agosto de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 

  Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
                                                          
  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 28(vinte e oito) dias do 
mês de junho do ano de 2016.

Rosangela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 061/2016 

Bom Jesus do Tocantins, 28 de junho de 2016.
“Dispõe sobre a exoneração do cargo comissionado 
de Diretora do Posto de Saúde a Senhora MARTA 
DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS, e dá outras 
providencias”.

                                                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 
– ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art. lº. – Fica exonerada a pedido da Senhora MARTA DA 

SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS, do cargo comissionado de Diretora 
do Posto de Saúde.   

  Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, Revogados as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.

                                                            GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 28(vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2016. 

Rosangela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 062/2016 

Bom Jesus do Tocantins, 28 de junho de 2016.

“Dispõe sobre licença para concorrer a cargo eletivo 
ao Servidor Sebastião Pereira Neves, e dá outras 
providencias”.

                                                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 
– ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art. lº. – Conceder Licença para concorrer a cargo eletivo ao 

Servidor Sebastião Pereira Neves, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, pelo período de 01 de julho de 2016 a 01 de outubro 
de 2016, em atendimento ao que preceitua a Lei Complementar n°. 64, 
de 18 de julho de 1990. 

  Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

                                                            GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 28(vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2016.

Rosangela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 063/2016 

Bom Jesus do Tocantins, 28 de junho de 2016.
Dispõe sobre licença para concorrer 
a cargo eletivo ao Servidor Civaldo 
Ferrei ra da Cruz,  e dá outras 
providencias”.

                                                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 
– ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art. lº. – Conceder Licença para concorrer a cargo eletivo ao 

Servidor Civaldo Ferreira da Cruz, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 01 de julho de 2016 a 01 de outubro de 2016, 
em atendimento ao que preceitua a Lei Complementar n°. 64, de 18 de 
julho de 1990. 

  Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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                                                            GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 28(vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2016.

Rosangela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 064/2016 

Bom Jesus do Tocantins, 28 de junho de 2016.
“Dispõe sobre licença para concorrer a cargo eletivo 
a Servidora Marta da Silva Oliveira dos Santos, e dá 
outras providencias”.

                                                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 
– ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

RESOLVE
Art. lº. – Conceder Licença para concorrer a cargo eletivo 

a Servidora Marta da Silva Oliveira dos Santos, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 01 de julho de 2016 a 01 de 
outubro de 2016, em atendimento ao que preceitua a Lei Complementar 
n°. 64, de 18 de julho de 1990. 

  Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

                                                            GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 28(vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2016.

Rosangela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 065/2016 
Bom Jesus do Tocantins, 30 de junho de 2016.

“Dispõe sobre licença para concorrer a cargo eletivo 
ao Servidor João Carlos da Silva Alves, e dá outras 
providencias”.

                                                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – 
ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art. lº. – Conceder Licença para concorrer a cargo eletivo ao 

Servidor João Carlos da Silva Alves, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 01 de julho de 2016 a 01 de outubro de 2016, 
em atendimento ao que preceitua a Lei Complementar n°. 64, de 18 de 
julho de 1990. 

  Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

                                                            GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 30(trinta) dias do mês de junho do ano de 2016.

Rosangela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 066/2016 
Bom Jesus do Tocantins, 30 de junho de 2016.

“Dispõe sobre licença para concorrer a cargo eletivo 
ao Servidor Edilson Pinheiro da Silva, e dá outras 
providencias”.

                                                             

PORTARIA Nº. 067/2016 
Bom Jesus do Tocantins, 30 de junho de 2016.

“Dispõe sobre licença para concorrer a cargo eletivo 
ao Servidor Domingos Moreira Barbosa, e dá outras 
providencias”.

                                                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – 
ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE
Art. lº. – Conceder Licença para concorrer a cargo eletivo ao 

Servidor Domingos Moreira Barbosa, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 01 de julho de 2016 a 01 de outubro de 2016, 
em atendimento ao que preceitua a Lei Complementar n°. 64, de 18 de 
julho de 1990. 

  Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

                                                            GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 30(trinta) dias do mês de junho do ano de 2016.

Rosangela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 
– ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

RESOLVE
Art. lº. – Conceder Licença para concorrer a cargo eletivo ao 

Servidor Edilson Pinheiro da Silva, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 01 de julho de 2016 a 01 de outubro de 2016, 
em atendimento ao que preceitua a Lei Complementar n°. 64, de 18 de 
julho de 1990. 

  Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
                                                            GABINETE DA 

PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 30(trinta) dias do mês de junho do ano de 2016.

Rosangela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 068/2016 
Bom Jesus do Tocantins, 30 de junho de 2016.

“Dispõe sobre licença para concorrer a cargo eletivo 
ao Servidor Vanderlan Vanderlei Veloso, e dá outras 
providencias”.

                                                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 
– ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

RESOLVE
Art. lº. – Conceder Licença para concorrer a cargo eletivo ao 

Servidor Vanderlan Vanderlei Veloso, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 01 de julho de 2016 a 01 de outubro de 
2016, em atendimento ao que preceitua a Lei Complementar n°. 64, de 
18 de julho de 1990. 

  Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

                                                            GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 30(trinta) dias do mês de junho do ano de 2016.

Rosangela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal


